
 

 

 

 

 

    I N D I C A Ç Ã O Nº 124/2010 

 

 

     

      
    INDICO ao Chefe do Executivo Municipal para que, através do 

departamento competente, seja providenciada a pintura de faixa de pedestre na Rua Marechal 

Deodoro, esquina com Avenida Severino Meirelles.  

  

 

    Justificativa: 

 

    Tal providência possibilitará, de imediato, garantir maior segurança às 

pessoas que circulam no local, mas necessário frisar a importância de ser estudada a possibilidade 

de colocação de semáforo a fim de disciplinar melhor o trânsito de veículos, que é intenso naquela 

área central da cidade, conforme indicação de nº 118/2010, já apresentada. 

   

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 17 de setembro de 2.010. 

 

 

Ver. Marcelo Simão 

Presidente 
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1º Secretário                                                                        2º Secretário 


